
Capital Social
R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Dados do Sócio
Nome
ANSELMO DE ALMEIDA
GOMES

CPF/CNPJ
030.247.035-27

Participação no capital
R$ 10.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato

Nome
AR CONSULTORIA EM
GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

CPF/CNPJ
08.457.727/0001-04

Participação no capital
R$ 10.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato

Nome
RAUL SANTANA NETO

CPF/CNPJ
008.934.304-20

Participação no capital
R$ 10.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato

Nome
GBSON LUIZ PEREIRA

CPF/CNPJ
462.983.474-53

Participação no capital
R$ 0,00

Espécie de sócio
REPRESENTANTE
LEGAL

Administrador
N

Término do mandato

Nome
JOSE JOAO ALBERTO
ALMEIDA DO NASCIMENTO

CPF/CNPJ
333.737.284-87

Participação no capital
R$ 0,00

Espécie de sócio
REPRESENTANTE
LEGAL /
Administrador

Administrador
S

Término do mandato

Dados do Administrador
Nome
ANSELMO DE ALMEIDA GOMES

CPF
030.247.035-27

Término do mandato

Nome
JOSE JOAO ALBERTO ALMEIDA DO NASCIMENTO

CPF
333.737.284-87

Término do mandato

Nome
RAUL SANTANA NETO

CPF
008.934.304-20

Término do mandato

Último Arquivamento
Data
26/05/2020

Número
20200103849

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
28200551845

CNPJ
19.388.151/0001-97

Data de Ato Constitutivo
10/12/2013

Início de Atividade
10/12/2013

Endereço Completo
Avenida DR JOSE MACHADO DE SOUZA, Nº 120, SALA 1512; COND HORIZONTE JARDINS OF;, JARDINS - Aracaju/SE - CEP 49025-740

Objeto Social
EMISSÃO DE VALES ALIMENTAÇÃO ,VALES-ALIMENTAÇÃO,VALES TRANSPORTE E SIMILARES,OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS
PRESTADOS PRINCILPAMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE,ADMINISTRAÇÃO DE CARTOES DE CREDITO,
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS,CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/01/2021, às 16:20:18 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.agiliza.se.gov.br, com o código QGLK9SG4.

ALINE MENEZES DE SOUZA 
Secretário Geral

SEC2100604280

Nome Empresarial: ARACAJUCARD LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: SEC2100604280

Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e Tecnologia 
Junta Comercial do Estado de Sergipe

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.388.151/0001-97
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/12/2013 

 
NOME EMPRESARIAL 
ARACAJUCARD LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARACAJUCARD 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.99-7-02 - Em issão de vales-alim entação, vales-transporte e sim ilares  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalm ente às em presas não especificadas
anteriorm ente  
66.13-4-00 - Adm inistração de cartões de crédito 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriorm ente  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Em presária Lim itada 

 
LOGRADOURO 
AV DR JOSE MACHADO DE SOUZA 

NÚMERO 
120 

COMPLEMENTO 
SALA 1512 COND HORIZONTE JARDINS
OF 

 
CEP 
49.025-740 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDINS 

MUNICÍPIO 
ARACAJU 

UF 
SE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTABILIDADE@ARACAJUCARD.COM.BR 

TELEFONE 
(79) 3045-2500/ (79) 3045-2550 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/12/2013 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/02/2021 às 17:23:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 19.388.151/0001-97
NOME EMPRESARIAL: ARACAJUCARD LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$30.000,00 (Trinta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: AR CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA
Quali¦cação: 22-Sócio    
Nome do Repres. Legal: JOSE JOAO ALBERTO ALMEIDA DO NASCIMENTO Qualif. Rep. Legal: 05-Administrador

Nome/Nome Empresarial: RAUL SANTANA NETO
Quali¦cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: JOSE JOAO ALBERTO ALMEIDA DO NASCIMENTO
Quali¦cação: 05-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: LUCIANA DE ALMEIDA GOMES
Quali¦cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi¦cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 10/02/2021 às 17:25 (data e hora de Brasília).
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Quinta Alteraçã o do Contrato da S ociedade E mpresária L imitada “AR ACAJ UC AR D 

LTDA”, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes consignadas: 

 

NIR E  Nº  28200551845 

CNPJ  (MF) Nº  19.388.151/0001-97 

 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados:  

 

(i) AR  CONS ULTOR IA E M GE S TÃO E MPR E S AR IAL  LTDA., CNPJ  

08.457.727/0001-04, estabelecida na Av. Governador Carlos de Lima 

Cavalcante, 3995, Loja 27 Caixa Postal 286, Casa Caiada, CE P 53.040-000, 

Município de Olinda/PE , neste ato representado por seu sócio administrador, 

J OS É  J OÃO ALBE R TO ALME IDA DO NAS CIME NTO, brasileiro, casado, 

empresário, identificado na S S P/PE  sob o n. 1936203, e inscrito no CPF/MF sob 

o n. 333.737.284-87, domiciliado na R ua Doutor J osé Maria, n. 658, apto. 1301, 

Bairro R osarinho, na cidade de R ecife-PE , CE P - 52.041-065;  

 

(ii) R AUL S ANTANA NE TO, brasileiro, casado, empresário, devidamente inscrito no 

CPF/MF  nº  008.934.304-20, portador da Cédula de Identidade nº  98001173929 

S E DS  AL, residente e domiciliado na R ua Orlando Magalhã es Maia, nº  1224, 

Apartamento 801 Bloco Versalhes, J ardins, Município de Aracaju/S E  CE P 

49.025-530; e  

 

(iii) ANS E LMO DE  ALME IDA GOME S , solteiro, advogado, devidamente inscrito no 

CPF/MF  nº  030.247.035-27, portador da Cédula de Identidade nº  32812000 

S S P/S E , residente e domiciliado na R ua Doutor Osorio de Araujo R amos, nº  370, 

apto. 801, bl. Alvorada, bairro 13 de J ulho, Município de Aracaju/S E , CE P 49020-

700. 

 

Únicos e legítimos sócios da S ociedade Limitada de nome E mpresarial “AR AC AJ UC AR D 

LTDA”, estabelecida e sediada Av. J ose Machado de S ouza, n. 120, S ALA 1512, Cond. 

Horizonte J ardins Offices Hotel, Bairro J ardins, CE P: 49025-740, na cidade de Aracaju, 

E stado de S ergipe, inscrita no CNPJ  sob nº  19.388.151/0001-97 e registrada na junta 
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Quinta A lteraçã o do Contrato da Sociedade E mpresária L imitada “ARACAJ UCAR D 

L T DA” 

 
comercial do E stado de S ergipe sob o NIR E  nº  28200551845, com seus atos constitutivos 

datados de 10.12.2013, resolvem de comum acordo, e na melhor forma de direito, nos 

termos da Lei nº  10.406/2002, realizar esta alteraçã o contratual ao Contrato S ocial da 

S ociedade, que vai aqui consubstanciada, passando a sociedade entã o a reger-se pelas 

disposições adiante consignadas, que traduz a vontade dos signatários contratantes, a 

saber: 

 

CLÁ US UL A PRIME IR A. A sociedade resolve alterar o quadro societário da empresa 

AR ACAJ UCAR D LTDA, e consequentemente alterar o rol dos administradores, em face da 

substituiçã o de um dos sócios, no caso, o sócio S r. ANS E LMO DE  ALME IDA GOME S , que 

se retira da sociedade e cede gratuitamente a integralidade de suas cotas para a S ra. 

LUCIANA DE  ALME IDA GOME S , brasileira, divorciada, arquiteta e urbanista, devidamente 

inscrito no CPF/MF nº  001.606.635-98, portadora da Cédula de Identidade nº  1656016 

S S P/DF , residente e domiciliado na Rua Moacir Wanderley, 160, Varandas do Garcia 

Alvorada, Ap 801, J ardins, Município de Aracaju/S E , CE P 49.025-510. 

 

CLÁ US UL A S E GUNDA. As demais C láusulas e condições do Contrato S ocial estabelecidas 

em atos já arquivados e que nã o foram expressamente modificadas por esta alteraçã o 

continuam em vigor. 

 

CLÁ US UL A TE R CE IR A. De acordo com as alterações ora implementadas, a redaçã o da 

C láusula 5ª e 6ª do Contrato S ocial arquivado na J UCE S E  passa a ter a seguinte redaçã o: 

Alterar a: 

C láusula 5ª - O capital social, totalmente subscrito, é de R $ 30.000,00 (trinta 

mil reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, com valor nominal de R$ 

1,00 (um real) cada uma, distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

 

(i) AR  CONS ULTOR IA E M GE S TÃO E MPR E S ARIAL  LTDA possui 

10.000 (10 mil) quotas, no valor total de R $ 10.000,00 (dez mil 

reais); e 
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Quinta A lteraçã o do Contrato da Sociedade E mpresária L imitada “ARACAJ UCAR D 

L T DA” 

 
 

(ii) R AUL S ANTANA NE TO possui 10.000 (10 mil) quotas, no valor 

total de R $ 10.000,00 (dez mil reais); e 

 

(iii) ANS E LMO DE  ALME IDA GOME S  possui 10.000 (10 mil) quotas, 

no valor total de R $ 10.000,00 (dez mil reais). 

 
 

Parágrafo 1º  - O capital social será totalmente integralizado nesta data, em 

moeda corrente nacional (R eal). 

Parágrafo 2º  - A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor das quotas 

que cada um possui na S ociedade, mas todos respondem solidariamente pela 

integralizaçã o do capital social, de acordo com o artigo 1.052 da Lei 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002. 

e 

 

C láusula 6ª – A administraçã o da S ociedade será exercida por J OS É  J OÃO 

ALBE R TO ALME IDA DO NAS CIME NTO, brasileiro, casado, empresário, 

identificado na S S P/PE  sob o n. 1936203, e inscrito no CPF/MF sob o n. 

333.737.284-87, domiciliado na R ua Doutor J osé Maria, n. 658, sl. 1301, 

Bairro R osarinho, na cidade de Recife-PE , CE P 52.041-065; R AUL  

S ANTANA NE TO, brasileiro, casado, empresário, devidamente inscrito no 

CPF/MF  nº  008.934.304-20, portador da Cédula de Identidade nº  

98001173929 S E DS  AL, residente e domiciliado na R ua Orlando Magalhã es 

Maia, nº  1224, Apartamento 801 Bloco Versalhes, J ardins, Município de 

Aracaju/S E , CE P 49.025-530, e ANS E LMO DE  ALME IDA GOME S , solteiro, 

advogado, devidamente inscrito no CPF/MF nº  030.247.035-27, portador da 

Cédula de Identidade nº  32812000 S S P/S E , residente e domiciliado na Rua 

Doutor Osorio de Araujo R amos, nº  370, bairro 13 de julho, Aracaju/S E , CE P 

49020-700. 

Parágrafo 1º  – Os Administradores permanecerã o no exercício de suas 

funções até que seja substituída por outro administrador, sócio ou nã o. Os 
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Quinta A lteraçã o do Contrato da Sociedade E mpresária L imitada “ARACAJ UCAR D 

L T DA” 

 
sócios poderã o nomear outros Administradores, até o máximo de 02 (dois), no 

Contrato S ocial ou por instrumento em separado, os quais terã o as 

atribuições e os poderes especificados no respectivo instrumento de 

nomeaçã o. 

Parágrafo 2º  - Os Administradores terã o os poderes de administraçã o e 

gerê ncia, cabendo-lhe, sempre em conjunto em número mínimo de 02 (dois), 

a representaçã o ativa e passiva da S ociedade, em juízo ou fora dele, perante 

quaisquer entidades, públicas e privadas, bancos, instituições financeiras de 

qualquer natureza, todos e quaisquer órgã os governamentais, inclusive a 

S ecretaria da R eceita Federal e Banco Central do Brasil, a fim de assegurar o 

pleno desempenho de suas funções. 

Parágrafo 3º  - Os Administradores poderã o receber, mensalmente, uma 

remuneraçã o em dinheiro, a título de pró-labore, que será anualmente fixada 

pela reuniã o de sócios, por deliberaçã o dos sócios representando a maioria 

do capital social. 

 

Para fazer constar: 

C láusula 5ª - O capital social, totalmente subscrito, é de R $ 30.000,00 (trinta 

mil reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, com valor nominal de R$ 

1,00 (um real) cada uma, distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

 

(i) AR  CONS ULTORIA E M GE S TÃO E MPR E S AR IAL  LTDA possui 

10.000 (10 mil) quotas, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais); e 

 

(ii) R AUL S ANTANA NE TO possui 10.000 (10 mil) quotas, no valor 

total de R $ 10.000,00 (dez mil reais); e 

 

(iii) LUCIANA DE  ALME IDA GOME S  possui 10.000 (10 mil) quotas, 

no valor total de R $ 10.000,00 (dez mil reais). 
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Quinta A lteraçã o do Contrato da Sociedade E mpresária L imitada “ARACAJ UCAR D 

L T DA” 

 
Parágrafo 1º  - O capital social será totalmente integralizado nesta data, em 

moeda corrente nacional (R eal). 

Parágrafo 2º  - A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor das quotas 

que cada um possui na S ociedade, mas todos respondem solidariamente pela 

integralizaçã o do capital social, de acordo com o artigo 1.052 da Lei 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002. 

e 

 

C láusula 6ª – A administraçã o da S ociedade será exercida por J OS É  J OÃO 

ALBE R TO ALME IDA DO NAS CIME NTO, brasileiro, casado, empresário, 

identificado na S S P/PE  sob o n. 1936203, e inscrito no CPF/MF sob o n. 

333.737.284-87, domiciliado na R ua Doutor J osé Maria, n. 658, sl. 1301, 

Bairro R osarinho, na cidade de Recife-PE , CE P 52.041-065; R AUL  

S ANTANA NE TO, brasileiro, casado, empresário, devidamente inscrito no 

CPF/MF  nº  008.934.304-20, portador da Cédula de Identidade nº  

98001173929 S E DS  AL, residente e domiciliado na R ua Orlando Magalhã es 

Maia, nº  1224, Apartamento 801 Bloco Versalhes, J ardins, Município de 

Aracaju/S E , CE P 49.025-530, e LUCIANA DE  ALME IDA GOME S , brasileira, 

divorciada, arquiteta e urbanista, devidamente inscrito no CPF/MF nº  

001.606.635-98, portadora da Cédula de Identidade nº  1656016 S S P/DF , 

residente e domiciliado na R ua Moacir Wanderley, 160, Varandas do Garcia 

Alvorada, Ap 801, J ardins, Município de Aracaju/S E , CE P 49.025-510. 

 

Parágrafo 1º  – Os Administradores permanecerã o no exercício de suas 

funções até que seja substituída por outro administrador, sócio ou nã o. Os 

sócios poderã o nomear outros Administradores, até o máximo de 02 (dois), 

no Contrato S ocial ou por instrumento em separado, os quais terã o as 

atribuições e os poderes especificados no respectivo instrumento de 

nomeaçã o. 

Parágrafo 2º  - Os Administradores terã o os poderes de administraçã o e 

gerê ncia, cabendo-lhe, sempre em conjunto em número mínimo de 02 (dois), 
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Quinta A lteraçã o do Contrato da Sociedade E mpresária L imitada “ARACAJ UCAR D 

L T DA” 

 
a representaçã o ativa e passiva da S ociedade, em juízo ou fora dele, perante 

quaisquer entidades, públicas e privadas, bancos, instituições financeiras de 

qualquer natureza, todos e quaisquer órgã os governamentais, inclusive a 

S ecretaria da R eceita Federal e Banco Central do Brasil, a fim de assegurar o 

pleno desempenho de suas funções. 

Parágrafo 3º  - Os Administradores poderã o receber, mensalmente, uma 

remuneraçã o em dinheiro, a título de pró-labore, que será anualmente fixada 

pela reuniã o de sócios, por deliberaçã o dos sócios representando a maioria 

do capital social. 

E m face das alterações ocorridas, deliberam os sócios de pleno e comum acordo, consolidar 

o contrato social da sociedade pelas cláusulas e condições seguintes, que passaram a reger 

a sociedade, extinguindo-se as cláusulas em disposições anteriores: 

 

“CONTR ATO S OCIAL  CONS OLIDADO 

DA AR AC AJ UCAR D LTDA.” 

 

I – DE NOMINAÇ ÃO 

 

C láusula 1ª - A S ociedade é denominada AR AC AJ UC AR D LTDA. 

 

II – S E DE  

 

C láusula 2ª- A sociedade tem sede e domicílio na Avenida Dr. J ose Machado de S ouza, n. 

120, S ALA 1512, Cond. Horizonte J ardins Offices Hotel, Bairro J ardins, Aracaju-S E , CE P: 

49025-740, podendo abrir e fechar filiais, escritórios e representações em qualquer 

localidade do país ou do exterior. 
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Quinta A lteraçã o do Contrato da Sociedade E mpresária L imitada “ARACAJ UCAR D 

L T DA” 

 
III - OBJ E TO S OCIAL  

 

C láusula 3ª - A sociedade tem por objeto (i) emissã o de vales-alimentaçã o, vales-

transportes esimilares; (ii) outras atividades de serviços prestados principalmente à s 

empresas nã o especificadas anteriormente; (iii) administraçã o de cartões de crédito; e (iv) 

outras atividades profissionais, científicas e técnicas nã o especificadas anteriormente. 

 

IV - DUR AÇ ÃO DA S OC IE DADE  

 

C láusula 4ª - A empresa iniciou suas atividades em 10/12/2013, e a duraçã o da S ociedade 

é por tempo indeterminado. 

 

V - CAPITAL  S OCIAL  

 

C láusula 5ª - O capital social, totalmente subscrito, é de R $ 30.000,00 (trinta mil reais), 

dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, com valor nominal de R $ 1,00 (um real) cada uma, 

distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

(i) AR  CONS ULTOR IA E M GE S TÃO E MPR E S ARIAL  LTDA possui 10.000 

(10 mil) quotas, no valor total de R $ 10.000,00 (dez mil reais); e 

 

(ii) R AUL S ANTANA NE TO possui 10.000 (10 mil) quotas, no valor total de 

R $ 10.000,00 (dez mil reais); e 

 

(iii) LUCIANA DE  ALME IDA GOME S  possui 10.000 (10 mil) quotas, no valor 

total de R $ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

Parágrafo 1º  - O capital social será totalmente integralizado nesta data, em moeda corrente 

nacional (R eal). 
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Quinta A lteraçã o do Contrato da Sociedade E mpresária L imitada “ARACAJ UCAR D 

L T DA” 

 
Parágrafo 2º  - A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor das quotas que cada um 

possui na S ociedade, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçã o do capital 

social, de acordo com o artigo 1.052 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

 

VI – ADMINIS TR AÇ ÃO 

 

C láusula 6ª – A administraçã o da S ociedade será exercida por J OS É  J OÃO ALBE R TO 

ALME IDA DO NAS CIME NTO, brasileiro, casado, empresário, identificado na S S P/PE  sob o 

n. 1936203, e inscrito no CPF/MF  sob o n. 333.737.284-87, domiciliado na R ua Doutor J osé 

Maria, n. 658, sl. 1301, Bairro R osarinho, na cidade de R ecife-PE  CE P 52.041-065; R AUL  

S ANTANA NE TO, brasileiro, casado, empresário, devidamente inscrito no CPF/MF nº  

008.934.304-20, portador da Cédula de Identidade nº  98001173929 S E DS  AL, residente e 

domiciliado na R ua Orlando Magalhã es Maia, nº  1224, Apartamento 801 Bloco Versalhes, 

J ardins, Município de Aracaju/S e CE P 49.025-530, e LUCIANA DE  ALME IDA GOME S , 

brasileira, divorciada, arquiteta e urbanista, devidamente inscrito no CPF/MF nº  

001.606.635-98, portadora da Cédula de Identidade nº  1656016 S S P/DF , residente e 

domiciliado na R ua Moacir Wanderley, 160, Varandas do Garcia Alvorada, Ap 801, J ardins, 

Município de Aracaju/S E , CE P 49.025-510. 

 

Parágrafo 1º  – Os Administradores permanecerã o no exercício de suas funções até que 

seja substituída por outro administrador, sócio ou nã o. Os sócios poderã o nomear outros 

Administradores, até o máximo de 02 (dois), no Contrato S ocial ou por instrumento em 

separado, os quais terã o as atribuições e os poderes especificados no respectivo 

instrumento de nomeaçã o. 

Parágrafo 2º  - Os Administradores terã o os poderes de administraçã o e gerê ncia, cabendo-

lhe, sempre em conjunto em número mínimo de 02 (dois), a representaçã o ativa e passiva 

da S ociedade, em juízo ou fora dele, perante quaisquer entidades, públicas e privadas, 

bancos, instituições financeiras de qualquer natureza, todos e quaisquer órgã os 

governamentais, inclusive a S ecretaria da R eceita Federal e Banco Central do Brasil, a fim 

de assegurar o pleno desempenho de suas funções. 
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Parágrafo 3º  - Os Administradores poderã o receber, mensalmente, uma remuneraçã o em 

dinheiro, a título de pró-labore, que será anualmente fixada pela reuniã o de sócios, por 

deliberaçã o dos sócios representando a maioria do capital social. 

 

VII - DAS  DE LIBE R AÇ Õ E S  DOS  S ÓCIOS  

 

C láusula 7ª - As reuniões de sócios, nas quais sã o tomadas as deliberações destes, tê m 

poderes para decidir acerca de todos os negócios relativos ao exercício das atividades da 

S ociedade, em como para tomar as providê ncias julgadas necessárias para defendê -la e 

garantir o bom andamento de seus negócios. 

 

C láusula 8ª - As reuniões de sócios serã o convocadas por meio do envio de carta, telefax, 

e-mailou qualquer outra forma escrita, com 8 (oito) dias de antecedê ncia, pelos 

Administradores ou pelos sócios. Em primeira convocaçã o, instalar-se-á somente com a 

presença dos sócios representando, no mínimo, 100% (cem por cento) do capital social e, 

em segunda convocaçã o, a reuniã o será instalada com a presença de qualquer número de 

sócios. 

 

Parágrafo Único - S erã o dispensadas as formalidades de convocaçã o previstas no caput 

desta C láusula quando todos os sócios comparecerem à  reuniã o, ou ainda, quando 

tomarem ciê ncia, porescrito, do local, data, hora e ordem do dia. 

 

C láusula 9ª - Até 30 de abril de cada ano, deverá ser realizada uma reuniã o de sócios com 

oobjetivo de: 

(i) Aprovar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e 

o de resultado econômico; 

 

(ii) Nomear administradores, quando for o caso; e 
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(iii) Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

 

Parágrafo 1º  - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reuniã o prevista no caput 

desta C láusula, os documentos mencionados no item (i) do caput desta Cláusula devem ser 

postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à  disposiçã o dos sócios. 

Parágrafo 2º  - Instalada a reuniã o, proceder-se-á a leitura dos documentos referidos no 

parágrafo anterior, os quais serã o submetidos, pelo presidente, a discussã o e votaçã o, 

nesta nã o podendo tomar parte os membros da administraçã o. 

 

C láusula 10ª - Com exceçã o das matérias cuja aprovaçã o exija quorum qualificado, 

conforme determinado por este Contrato S ocial ou pela lei, as demais deliberações serã o 

tomadas pelos sócios por maioria simples de votos. 

 

Parágrafo 1º  - Dispensa-se a realizaçã o da reuniã o de sócios quando todos os sócios 

decidirem, por qualquer forma de comunicaçã o escrita (carta, fax, e-mail, etc.), sobre 

matéria que seria objeto dela. 

Parágrafo 2º  - Os sócios poderã o manifestar-se e/ou votar pessoalmente ou por seus 

procuradores (sócios ou advogados) mediante outorga de mandato com especificações dos 

atos autorizados, devendo o instrumento ser levado a registro, juntamente com a respectiva 

ata. 

Parágrafo 3º  - Nenhum sócio, por si ou na condiçã o de mandatário, pode votar matéria que 

lhe diga respeito diretamente. 

Parágrafo 4º  - As reuniões de sócios serã o presididas e secretariadas por sócios escolhidos 

entre os presentes. 

Parágrafo 5º  - Das reuniões de sócios lavrar-se-ã o atas em livro próprio, assinadas pela 

mesa e pelos sócios presentes necessários para a constituiçã o do quorum exigido para as 

deliberações. 
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Parágrafo 6º  - O sócio dissidente poderá retirar-se da S ociedade no prazo de 30 (trinta) dias 

acontar da deliberaçã o que decidir sobre a alteraçã o do Contrato S ocial, bem como pela 

fusã o, cisã o, incorporaçã o ou transformaçã o da S ociedade. O valor da quota será calculado 

conforme o disposto na C láusula 14 deste Contrato S ocial. 

 

VIII - DA TR ANS FE R ÊNCIA DE  QUOTAS  E  

DA TR ANS FOR MAÇ ÃO DA S OCIE DADE  

 

C láusula 11ª – Os sócios nã o poderã o ceder ou transferir suas quotas ou direito de 

preferê ncia para participar de aumento de capital social a outros sócios ou a terceiros, total 

ou parcialmente, sem a prévia e escrita anuê ncia de todos os demais sócios que, em 

igualdade de condições, terã oa preferê ncia para adquiri-las. 

 

C láusula 12ª - A S ociedade poderá, mediante deliberaçã o dos sócios que representem, no 

mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, ser transformada em qualquer 

outro tipo de sociedade permitido pela legislaçã o em vigor. 

 

IX  - DA F ALÊNCIA, R E CUPE R AÇ ÃO, DIS S OLUÇ ÃO OU 

R E TIR ADA DE  S ÓCIOS  

 

C láusula 13ª - A S ociedade será liquidada nos casos previstos em lei ou neste contrato ou 

por deliberaçã o dos sócios representando a totalidade do capital social, sendo a reuniã o de 

sócios o órgã o competente para determinar a forma de liquidaçã o e nomear o liquidante que 

deverá funcionar no período de liquidaçã o. 
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C láusula 14ª- A S ociedade nã o se dissolverá com a retirada, incapacidade, impedimento, 

exclusã o, liquidaçã o, falê ncia ou morte de qualquer dos sócios, continuando com os sócios 

remanescentes, a menos que estes decidam liquidá-la. 

 

Parágrafo 1º  - No caso de morte ou impedimento de sócio, o sócio remanescente poderá 

admitir o ingresso dos herdeiros ou sucessores na S ociedade ou determinar que suas 

quotas sejam liquidadas na forma do Parágrafo 2º  abaixo. 

Parágrafo 2º  - Nas hipóteses de retirada, incapacidade, impedimento, exclusã o, liquidaçã o, 

falê ncia ou morte de sócios, ressalvada a hipótese do Parágrafo 1º  acima, serã o apurados 

os haveres do sócio retirante, incapaz, impedido, excluído, liquidado, falido ou dos herdeiros 

e sucessores do sócio falecido, com base no valor de patrimônio líquido da S ociedade, 

conforme balanço contábil que deverá ser especialmente levantado para este fim, os quais 

serã o pagos ematé 90 (noventa) dias contados da data em que o referido balanço contábil 

for levantado. 

Parágrafo 3º  - As quotas do sócio retirante, incapaz, impedido, excluído, liquidado, falido ou 

falecido poderã o, alternativamente, ser adquiridas pela própria S ociedade, ou pelos sócios 

remanescentes, na proporçã o das suas respectivas participações no capital social, mediante 

pagamento pelos adquirentes no valor e forma referidos no Parágrafo 2º  acima.  

Parágrafo 4º  - E m caso de separaçã o judicial ou divórcio de qualquer dos sócios, com a 

partilha de bens que implique em alteraçã o da titularidade das quotas, o cônjuge somente 

será admitido na S ociedade mediante aprovaçã o dos sócios remanescentes representando 

a totalidade do capital social. Caso o ingresso do cônjuge seja recusado, as quotas 

correspondentes serã o reembolsadas na forma prevista no Parágrafo 2º  acima. 

 

X  - E XCLUS ÃO DE  S ÓCIOS  
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C láusula 15ª - A exclusã o de qualquer sócio é permitida mediante deliberaçã o dos sócios 

que representem mais da metade do capital social, em virtude de atos de inegável gravidade 

ou por motivos que constituam justa causa, alterando-se, para tanto, o Contrato S ocial. 

 

Parágrafo 1º  - Poderá ser considerada justa causa a ocorrê ncia dos seguintes fatos: 

(i) Comprovada falta no dever de colaboraçã o; 

(ii) Comprovada falta no cumprimento de prestações acessórias; 

(iii) Discordância sistemática e injustificada com as deliberações sociais; e 

(iv) S olicitaçã o ou contrataçã o de qualquer Diretor, funcionário, empregado ou 

preposto da S ociedade, com o propósito de empregar ou de qualquer outra forma 

contratar seus serviços. 

 

Parágrafo 2º  - A exclusã o somente poderá ser determinada em reuniã o de sócios 

especialmente convocada para esse fim, na forma da C láusula 8ª deste Contrato S ocial, 

para permitir o comparecimento do sócio a ser excluído e o exercício de seu direito de 

defesa. 

 

XI - DO E XE R CÍCIO SOCIAL  E  DA 

DE S TINAÇ ÃO DOS  LUCROS  

 

C láusula 16ª - O exercício social terá seu início no dia 1º  de janeiro e se encerrará em 31 

de dezembro de cada ano civil, quando serã o elaboradas as demonstrações financeiras, o 

balanço patrimonial, o inventário físico dos bens do ativo, bem como o balanço de resultado 

econômico da S ociedade. Os lucros constatados no final de cada exercício social seguirã o a 

destinaçã o que lhes for dada pelos sócios conforme estabelecido em Acordo de Quotistas, o 

ser devidamente arquivado na sede da S ociedade, devendo os prejuízos serem absorvidos 

pelos sócios na proporçã o das respectivas participações, nos termos do artigo 997, VII, do 

Código C ivil. 

 

Página 13 de 16
Folha 63

Sigla: COMPRAS/LICITACAO



t ágina ϭϰ de ϭϱ 

Quinta A lteraçã o do Contrato da Sociedade E mpresária L imitada “ARACAJ UCAR D 

L T DA” 

 
X II - DA L IQUIDAÇ ÃO DA S OCIE DADE  

 

C láusula 17ª - A S ociedade entrará em liquidaçã o ou será dissolvida nos casos previstos 

em lei ou neste Contrato ou por deliberaçã o dos sócios representando 75% (setenta e cinco 

por cento) do capital social. 

 

C láusula 18ª - E m caso de liquidaçã o ou dissoluçã o da S ociedade, o liquidante será 

nomeado ou destituído pela deliberaçã o dos sócios representando 75% (setenta e cinco por 

cento) do capital social. Neste caso, os ativos deverã o ser utilizados para pagar todas as 

dívidas da S ociedade. No caso de haver ativo remanescente, este seguirá a destinaçã o que 

lhe for dada por sócios representando a maioria do capital social. 

 

X III - DIS POS IÇ Õ E S  GE R AIS  

 

C láusula 19ª - Todas as questões que nã o estiverem especificamente contempladas neste 

Contrato S ocial serã o regidas pelo Capítulo IV, do S ubtítulo II, do Título II, do Livro II da Lei 

nº  10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e, supletivamente, pela Lei nº  6.404, de 

15 de dezembro de 1976 (conforme posteriormente alterada). 

 

C láusula 20ª - Toda e qualquer cláusula deste Contrato S ocial poderá ser, a qualquer 

tempo, alterada, modificada ou aditada por deliberaçã o dos sócios que representem, no 

mínimo, 75% (setenta por cento) do capital social. 

 

C láusula 21ª - F ica eleito o Foro da Comarca de Aracaju - S E , com exclusã o de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do 

presente Contrato S ocial. 
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Os administradores acima qualificados, tomam posse neste ato e declaram, sob as penas 

da lei, que nã o está impedido, por lei especial, e nem se encontra sob efeitos de 

condenaçã o, a penas que vedem, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

ou por crime falimentar, de prevaricaçã o, peita ou suborno, concussã o, peculato; ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrê ncia, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade”. 

 

E , por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 01 (uma) 

via.  

Aracaju/S E , 21 de janeiro de 2021. 

 

S ÓCIOS : 

 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _   
AR  CONS ULTORIA E M GE S TÃO E MPR E S AR IAL 
LTDA  
J OS É  J OÃO ALBE R TO ALME IDA DO 
NAS CIME NTO  
S ócio administrador 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
R AUL S ANTANA NE TO 
S ócio administrador 

 
 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
ANS E LMO DE  ALME IDA GOME S   
S ócio retirante 
 

 
 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _   
LUCIANA DE  ALME IDA GOME S  
S ócio ingressante 
 

 

ADMINIS TR ADOR E S : 

 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _   
J OS É  J OÃO ALBE R TO ALME IDA DO NAS CIME NTO 
S ócio administrador 
 
 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
R AUL S ANTANA NE TO 
S ócio administrador 
 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _   
LUCIANA DE  ALME IDA GOME S  
S ócio administrador 
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Governo do Estado de Sergipe 
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social  

Fundação Renascer do Estado de Sergipe 

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100 
TEL.: (79) 3219-2160  

 
4º Termo Aditivo ao Contrato nº 004/2018 que tem 

por objetivo a contratação de empresa 

especializada em serviços de fornecimento de 

créditos eletrônicos para o deslocamento humano 

através do sistema público de transporte urbano 

(Vale Transporte), celebrado pela FUNDAÇÃO 

RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE e a 

empresa ARACAJUCARD LTDA. 

 
 

A FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, entidade pública de direito 

público, com o CNPJ de nº 13.136.825/0001-80, sediada a Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, 

Conjunto Médice I, nesta cidade, devidamente representada neste ato pelo seu Presidente 

Wellington Dantas Mangueira Marques, inscrito no CPF sob nº 095.855.915-53, portador do 

RG sob nº 116.890 SSP/SE, daqui por diante denominada CONTRATANTE. 

 

ARACAJUCARD LTDA, CNPJ nº 19.388.151/0001-97, sediada na Rua Olímpio de Souza 

Campos Júnior, nº 2061 B, Bairro Inácio Barbosa, Aracaju/SE, CEP: 49040-500, neste ato 

representada pelo seu sócio, JOSÉ JOÃO ALBERTO ALMEIDA DO NASCIMENTO, inscrito 

no CPF/MF sob o n. 333.737.284-87, portador do RG SSP/PE sob o n. 1936203, daqui por 

diante denominada de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo. 

 

O presente Termo Aditivo está de acordo com o Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93 e sua 

legislação suplementar, regendo-se pela seguinte condição: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998). 
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Governo do Estado de Sergipe 
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social  

Fundação Renascer do Estado de Sergipe 

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100 
TEL.: (79) 3219-2160  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 Este Termo Aditivo tem por escopo alterar a cláusula: SEXTA – DA VIGÊNCIA ao 

Contrato nº. 004/2018, a qual passa a ter a seguinte redação: 

O presente Contrato, terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 12 de abril 

de 2022. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 

Permanecem ratificadas as demais Cláusulas e condições do Contrato, não 

modificadas por este instrumento. 

 

 E por estarem de acordo as partes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias, de 

igual forma e teor, na presença de 2 (duas) testemunhas, para que se produzam seus efeitos 

legais e de direito. 

 
 

Aracaju,       de                       de 2022 
. 
 

 
 
 

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES 
Presidente da Fundação Renascer 

 
 
 
 

JOSÉ JOÃO ALBERTO ALMEIDA DO NASCIMENTO 
Representante Legal da Aracajucard Ltda 

 
 
Testemunhas: 
 
 
1-Nome:_________________________________________________________ 
 
 
2-Nome: _________________________________________________________ 
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CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Processo N° 46/2022

À Diretoria Administrativa e Financeira – DIRAF 
Dr. Oscar Campello de Almeida Neto 
Diretor

Senhor Diretor: 

Atendendo à solicitação de Vossa Senhoria, encaminhamos abaixo a Classificação 

de Despesa, para renovação da anuência ao Contrato Centralizado Nº 04/2018, que tem 

como  objeto  contratação  de  empresa  especializada  em serviços  de  fornecimento  de 

créditos  eletrônicos  para  o  deslocamento  humano  através  do  sistema  público  de 

transporte  urbano  (Vale  Transporte),  para  suprir  as  demandas  das  Unidades 

Socioeducativas e da Sede Administrativa desta Fundação.

CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMATICA
PROJETO-ATIVIDADE FONTE DE RECURSO

ELEMENTO DE 
DESPESA

08.122.0043 0201 0101000000 33.90.39

Aracaju/SE – 14/02/2022

Cristiane Caetano Marques Menezes
Coordenador(a)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conj. Médici I  
Cep: 49.048-100, Aracaju-SE Fone: (79) 3219-2160 / 2118

E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: XKLP-
RW7R-E7TY-ZWF4 Página 1 de 1
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 15/02/2022

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO

Declaro,  para  os  fins  do  disposto  no  inciso  I  do  Art.16  da  Lei 

Complementar  nº  101 de 04 de maio de 2000 (Lei  de  Responsabilidade 

Fiscal),  a  estimativa  de  impacto  orçamentário-financeiro  da  despesa 

pretendida sobre a Previsão de Repasse para o exercício 2022 que ocorrerá, 

com a anuência do Contrato Centralizado Nº 04/2018, que tem como objeto 

contratação de empresa especializada para o serviço de fornecimento de 

créditos  eletrônicos  (vale  transporte),  para  atender  as  unidades 

socioeducativas de Aracaju e Nossa Senhora do Socorro, bem como, a sede 

Administrativa da Fundação.

IC X 100% = 0,0%
ROF

 IC – Índice de Comprometimento Orçamentário-Financeiro da Despesa; 

 VEC – Valor estimado da Contratação para o exercício; 

 ROF – Previsão de Repasse Orçamentário-Financeiro anual relativo ao elemento de despesa. 

IC = 28.000,00 X 100% = 0,02%
980.000,00

Cristiane Caetano Marques Menezes
Coordenador(a)
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 PROCESSO Nº 46/2022 -ADIT.CONTRATUAL-RENASCER
ASSUNTO: 4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2018
INTERESSADOS: ARACAJUCARD LTDA.

 

PARECER Nº 031/2022

  

 

QUARTO  TERMO  ADITIVO. 

PRORROGAÇÃO.  ART.  57,  II,  DA 

LEI Nº 8.666/93.

 

Cuida  o  presente  Parecer  para  apreciação  do  Quarto  Termo 

Aditivo  ao  Contrato  Administrativo  nº  04/2018,  celebrado  entre  a  Fundação 

Renascer e a empresa EMPRESA ARACAJUCARD LTDA. cujo objeto é o fornecimento 

de créditos eletrônicos para deslocamento humano através do sistema público de 

transporte urbano - vale transporte, tendo em vista que a vigência encerra em 

12/04/2022.

Foram  acostados  os  seguintes  documentos:  Comunicação 

Interna n° 245/2022 - Solicitação de Autorização de Prorrogação do Contrato nº 

04/2018 (fls. 02); Cópia do Contrato n° 004/2018 (fls. 03/09); Justificativa (fls. 

10/11);  Autorização  do  Diretor  Presidente  (fls.  12);  Cópia  do  Primeiro  Termo 

Aditivo ao Contrato n° 04/2018 (fls. 14/15); Cópia do Segundo Termo Aditivo ao 

Contrato n° 04/2018 (fls. 16/17); Extrato de Publicação do 2º Termo Aditivo (fls. 

18); Cópia do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 04/2018 (fls. 19/20); Extrato 

de Publicação do 3º Termo Aditivo (fls. 21); Email - Solicitação de Documentação 

da empresa (fls. 23/24); E-mail resposta da empresa anexando documentação (fls. 
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26/30); Documentação da empresa (fls. 31/66); Declaração de Exclusividade de 

Comercialização  de  Passagens  (fls.  67);  Minuta  do  Terceiro  Termo  Aditivo  (fls. 

68/69);  Classificação  Orçamentária  (fls.  70);  Declaração  sobre  Estimativa  do 

Impacto Orçamentário-Financeiro (fls. 71).

É o relatório.

O  presente  aditivo,  em  um  dos  seus  objetivos,  busca  a 

prorrogação do contrato em tela,  por mais 12 (doze) meses, tendo em vista a 

necessidade dos serviços.

Tal prorrogação tem respaldo legal no artigo 57, inciso II, da Lei 

nº 8.666/93 e contratual na CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA:

Lei n° 8.666/93:

“Art.57.  A  duração  dos  contratos  regidos  por  esta  Lei  ficará 

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos:

[...]

II  -  à  prestação  de  serviços  a  serem  executados  de  forma 

contínua,  que poderão ter a  sua duração prorrogada por  iguais  e sucessivos 

períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”.
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Contrato n° 04/2018:

“CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

6.1 O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por um mesmo período em 

conformidade com o determinado por Lei.

Cumpre  esclarecer  que  embora  se  trate  de  prorrogação, 

fundamentada no art. 57, II, do Diploma Geral de Licitações e Contrato, não está a 

Administração Pública eximida de justificar o preço pela aquisição do produto. Ao 

revés, em homenagem ao princípio da moralidade, não elimina a preocupação com 

o  gasto  parcimonioso  dos  recursos  públicos,  que  deve  nortear  a  ação  do 

administrador, devendo ser feita nova pesquisa de mercado a fim de obter preços e 

condições mais vantajosas para administração.

Todavia,  como  a  empresa  ARACAJUCARD  LTDA.  é  a  única 

empresa  que  comercializa  o  vale  transporte  na  Capital  Aracajuana  mediante 

delegação, conforme Declaração acostada às fls. 31 e 67 e não ocorreu a alteração 

dos preços, não há ressalvas a fazer quanto a este tópico.

Também há de se considerar além do respaldo legal transcrito, 

que a prorrogação ocorrerá quando:
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a)   Houver interesse da Administração e de empresa contratada;

b)   For comprovado que o contratado mantém as condições iniciais 

de habilitação;

c)   For constatada em pesquisa que os preços contratados 

permanecem vantajosos para a Administração;

d)   Estiverem as certidões de débitos e de regularidade fiscal em 

validade, quando da assinatura do respectivo Termo Aditivo;

e)   Estiver justificada e motivada por escrito, por autoridade 

competente;

f)     Estiver previamente autorizada pela autoridade competente;

Denota-se, in casu, que as condições supra foram demonstradas 

nos autos, apenas alertando à Administração que se observe se as certidões de 

débitos e de regularidade fiscal estão no prazo de validade, quando da assinatura 

do respectivo Termo Aditivo.

Salienta-se  que  a  veracidade  de  todas  as  informações  e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos Administradores 

Públicos.

Nesse passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, 

em  caso  de  malversação  da  verba  pública, decorrentes  de  improbidade 
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administrativa, a partir da Lei n. 8.429/92, com a edição da Lei de Responsabilidade 

Fiscal,  complementada  pela  Lei  n.  10.028/2000,  que  criou  novos  tipos  penais 

(crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios 

constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF).

 

Diante do exposto,  opino pela VIABILIDADE da minuta do 

4º  (Quarto)  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  004/2018  fls.  68  a  69) 

condicionada ao cumprimento das recomendações aduzidas, desde que realizadas 

as publicações de estilo, e ainda atender aos requisitos legais presentes no art. 57, 

II da Lei nº 8.666/93.

É o Parecer, S.M.J. 

Aracaju, 21 de fevereiro de 2022

Maria Luiza Felizola Gomes
Procurador(a) Jurídico

OAB/SE 1.242
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

4o Termo Aditivo ao Contrato n" 004/2018 que tem

por objetivo a contratação de empresa

especializada em serviços de fomecimento de

créditos eletrônicos para o deslocamento humano

através do sistema público de transporte urbano

(Vale Transporte), celebrado pela FUNDAÇÃO

RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE e a

empresa ARACAJUCARD LTDA.

A FUNDAÇÃO nTNaSCER DO ESTADO DE SERGIPE, entidade pública de direito

público, com o CNPJ de no l3.l 36.825/0001 -80, sediada a Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n,

Conjunto Médici I, nesta cidade, devidamente represenmda neste ato pelo sS Presidente §
R á§1' :

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES. inffito no CPF sob nffi5.855.915- '

furi"uaa 
coNfiã,rANrE.53, portador do RG sob no I16.890 SSP/SE, daqui por diante d

ARACAJUCARD LTDA, CNPJ no 19.3 /0001-97

Souza, n.720, SALA 1512, Cond. Horizonte J

740,na cidade de AracajúSE, neste ato

GOMES, inscrita no CPFÀ4F sob o no. 001

de Aracaju/SE, e seu sócio RAUL SANTAN

e domiciliado no município de Aracaju/SE,

resolvem celebrar o presente Termo Aditivo

O presente Termo Aditivo está de

legislação suplementar, regendo-se pela segu

ArL 57. A

vigência dos

relalivo.s:

II-àprestaçdode
poderão ter a sua duração

vistas à obtenção de preços e

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe. CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160
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legais e de direito. \

Aracaju,rh

Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe
administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei n'9.618,

de 1998).

clÁusur-A PRTMEIRA - Do oBJETo

Este Termo Aditivo tem por escopo alterar a cláusula: SEXTA - DA VIGÊNCIe ao

Contrato n'.00412018, a qual passa a ter a seguinte redação:

O presente Contrato, terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de I 2 de abril

de2022.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA RATIFICAÇÃO

Permanecem ratificadas as demais Cláusulas e condições do Contrato, não

modificadas por este instrumento.

WBLLINGTON DANT
Presidente dá

LUCIANA DE

GOMES:001

LUCIANA
Representante

RAUL SANT,

RAUL
Representante

Testemunhas:

l-Nome:

Z-Nome -ín1

Rua Dr. Canuto Garcia Vtor.* Sfi'1, 
"onjunto 

Médici I. Bairro Luzia. Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100

TEI-.: (79) 3219-2160
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